
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 - OBJETO - Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO para atender unidades 

desta entidade, no exercício de 2017, na forma de registro de preços, conforme, 

especificação e quantitativos, constante nos ANEXOS I e II, parte integrante deste 

documento. 

 

2.0 - JUSTIFICATIVA - Justifica-se a aquisição em razão das necessidades das 29 

subseções pelos referidos produtos. 

 

3.0 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO: Deve o(s) futuro(s) 

contratado(s) apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido 

por entidade atestando o fornecimento dos bens (art. 30 da Lei nº. 8.666/93). 

 

4.0– ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA – A(s) empresa(s) vencedora(s) 

no processo, deverá fornecer produto de boa qualidade, dentro das especificações 

constantes neste termo. 

 

5.0 - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

A) do fornecedor dos produtos: 

- Entregar o produto de acordo com o pactuado. 

- Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a entrega dos produtos no almoxarifado 

da OAB; 

- Responsabilizar-se pela troca de produtos, ocasionalmente com defeito. 

- Manter o preço proposto para o ano 2017. 

 



B) da OAB: 

- Proceder o pagamento dos serviços no prazo estabelecido durante a negociação.  

- A fiscalização e acompanhamento do contrato serão de responsabilidade da Gestão e 

Diretor Tesoureiro da entidade.  

 

6.0 – PRAZO DE ENTREGA DOS BENS 

- Após, a confirmação de compra, o fornecedor terá o prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos, para entregar os produtos no Almoxarifado da OAB MT, sito a 2ª Av. 

Transversal, S/N, CPA – Cuiaba/MT– CEP: 78.049-914. 

- A entrega se dará por demanda. 

 

7.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

DO OBJETO 

- O recebimento do material no almoxarifado é de forma provisória, sendo mesmo 

recebido de forma definitiva, a partir, da certificação da nota fiscal, pelo responsável da 

unidade de Almoxarifado. 

 

8.0 - PRAZO DE GARANTIA E VALIDADE DOS BENS 

- O prazo de garantia e validade dos produtos deverão ser de no mínimo 01 (um) ano, 

contados a partir da entrega destes no almoxarifado. 

 

9.0 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

- A forma de adjudicação dos materiais em questão, deve ser a de menor preço. 

 

10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

- A contratação terá a vigência de 01 (um) ano, vez que a mesma será decorrente de 

registro de preços. 

 

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- No prazo de 30 (trinta) dias úteis, será procedido o pagamento, contados a partir da 

certificação da nota fiscal/fatura. 

 

 

 



12 – LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

- Os bens deverão ser entregues pelo fornecedor no Almoxarifado da OAB, sito a 2ª Av. 

Transversal, S/N, CPA – Cuiaba/MT– CEP: 78.049-914 

 

13 – LOCAL E DATA DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO 

Cuiaba – MT, 05 de junho de 2017. 

 

14 – SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO 

- A unidade responsável pela fiscalização e acompanhamento será a seção de 

Almoxarifado da OAB MT,  

 

 

ANEXO I 

PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA 

RESSUPRIMENTO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO PARA ATENDER AS 

SUBSEÇÕES DA OAB MT NO ANO DE 2017. 

 

 

MATERIAL DE LIMPEZA 

LOTE I  

 

 

 

 
 



 
 
 

ANEXO II 

PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA 

RESSUPRIMENTO DO 

ESTOQUE DO ALMOXARIFADO PARA ATENDER AS UNIDADES DA OAB NO 

ANO DE 2017. 

 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO  

LOTE II 

 

 

 

15 – DO PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 

O prazo final para envio das propostas são 12 de junho de 2017, e devem ser 

encaminhadas para os endereços de e-mail, luandrey.silva@oabmt.org.br , 

tatiane.hiroshi@oabmt.org.br . 

 

 

 

 

HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO 

Diretor Tesoureiro 
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